COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI N° 6.666, DE 2006

PROJETO DE LEI N° 6673, de 2006
(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre a movimentacéo, estocagem
e comercializacado de gas natural, altera e
acresce dispositivos a Lei n° 9.478, de 06
de agosto de 1997, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Excluir, do artigo 26, a referéncia ao artigo 25.

Justificativa

A exclusao da referéncia é necesséria, uma vez que se recomenda a supressao do artigo
25 do Projeto. O compartilhamento mandatério das Unidades de Tratamento ou
Processamento de Gas Natural — UPGNs nédo é aconselhavel, pois tais unidades, sendo
instalacBes industriais acopladas ao processo de producédo, ndo tém as caracteristicas de
monopolio natural e podem ser implantadas na medida do interesse das empresas
produtoras e transportadoras. A sua construcao e operagcdo devem, assim, ficar a cargo
das mesmas, sendo de interesse do suprimento do mercado a sua multiplicagéo.

Sala das Reunides, abril de 2006

Deputado Arnon Bezerra



